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Vitória (ES), Quinta-feira, 10 de Outubro de 2019.
- 12.0365.2828.2.203 - Melhoria, 
Desenvolvimento e Manutenção 
da Educação Infantil - 3.3.90.39 
- Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica - Fonte 1/113 
- Transferências do FUNDEB 
(40%);20.02 - 12.0365.2847.4.161 
- Manutenção das Ações do Salário 
Educação - Educação Infantil 
- 3.3.90.39 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica 
- Fonte 1/120 - Transferência 
do Salário Educação 20.03 - 
12.0361.2828.2.202 - Melhoria, 
Desenvolvimento e Manutenção da 
Educação do Ensino Fundamental 
- 3.3.90.39 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 
1/111 - Receita de Impostos e de 
Transferência de Impostos; 20.03 
- 12.0361.2828.2.202 - Melhoria, 
Desenvolvimento e Manutenção da 
Educação do Ensino Fundamental 
- 3.3.90.39 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 
1/113 - Transferências do FUNDEB 
(40%) 20.03 - 12.0365.2847.4.165 
- Manutenção das Ações do Salário 
Educação - Ensino Fundamental 
- 3.3.90.39 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 
1/120 - Transferência do Salário 
Educação.
Base Legal:  Lei 8.666/93.
Data de Assinatura: 09/10/2019.

Roberto Antonio Beling Neto
Secretário Municipal de Educação

Protocolo 531069

CONTRATO  Nº 287/2019
Processo nº 02188/2019 e 

57440/2019
Contratante:  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Contratado: AB CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI
Objeto: EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NAS 
UNIDADES MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL (UMEI’s), 
UNIDADES MUNICIPAIS DE 
ENSINO FUNDAMENTAL (UMEF’s) 
E IMÓVEIS PERTENCENTES OU 
QUE, PORVENTURA, VENHAM 
A PERTENCER À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DESTE MUNICÍPIO - LOTE II, 
SOB O REGIME DE EMPREITADA 
POR PREÇO UNITÁRIO, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA.
Prazo de Execução: 248 
(duzentos e quarenta e oito) dias.
Prazo de Vigência: 287 (duzentos 
e oitenta e sete) dias.
Valor: R$ 4.388.095,37 (quatro 
milhões, trezentos e oitenta e oito 
mil, noventa e cinco reais e trinta e 
sete centavos).
Dotações Orçamentárias: 
20.02 - 12.0365.2828.2.203 - 
Melhoria, Desenvolvimento e 
Manutenção da Educação Infantil 
- 3.3.90.39 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 
1/111 - Receita de Impostos e de 
Transferência de Impostos;20.02 
- 12.0365.2828.2.203 - Melhoria, 
Desenvolvimento e Manutenção 
da Educação Infantil - 3.3.90.39 
- Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica - Fonte 1/113 
- Transferências do Fundeb 
(40%);20.02 - 12.0365.2847.4.161 

- Manutenção das Ações do Salário 
Educação - Educação Infantil 
- 3.3.90.39 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica 
- Fonte 1/120 - Transferência 
do Salário Educação20.03 - 
12.0361.2828.2.202 - Melhoria, 
Desenvolvimento e Manutenção da 
Educação do Ensino Fundamental 
- 3.3.90.39 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 
1/111 - Receita de Impostos e 
de Transferência de Impostos; 
20.03 - 12.0361.2828.2.202 
- Melhoria, Desenvolvimento 
e Manutenção da Educação do 
Ensino Fundamental - 3.3.90.39 
- Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica - Fonte 1/113 - 
Transferências do Fundeb (40%) 
20.03 - 12.0365.2847.4.165 - 
Manutenção das Ações do Salário 
Educação - Ensino Fundamental 
- 3.3.90.39 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 
1/120 - Transferência do Salário 
Educação.
Base Legal:  Lei 8.666/93.
Data de Assinatura: 
09/10/2019.
Roberto Antonio Beling Neto

Secretário Municipal de Educação
Protocolo 531072

CONTRATO  Nº 288/2019
Processo nº 10565/2019 e 

57432/2019
Contratante:  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratado: VIBRA 
CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA
Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE 
DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO 
BAIRRO SÃO TORQUATO, NESTE 
MUNICÍPIO, COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, 
SOB REGIME DE EMPREITADA.
Prazo de Execução: 194 (cento 
e noventa e quatro) dias.
Prazo de Vigência: 254 
(duzentos e cinquenta e quatro) 
dias.
Valor: R$ 2.714.068,20 (dois 
milhões, setecentos e quatorze 
mil, sessenta e oito reais e vinte 
centavos).
Dotação Orçamentária:
10.301.2106.4.245000 - 
Ampliação da Rede de Saúde por 
meio da Construção e ampliação 
de Unidade de Atenção Primária 
a saúde no bairro São Torquato - 
4.4.90.51 - Obras e instalações 
-  1.211.0000 - Recursos 
Próprios; 10.301.2106.4.245000 
- Ampliação da Rede de Saúde 
por meio da Construção e 
ampliação de Unidade de Atenção 
Primária à saúde no bairro São 
Torquato - 4.4.90.51 - Obras e 
instalações - 1.213.0000 - Recurso 
Federal; 10.301.8000.3.429000 
- Construção e manutenção da 
Unidade de Atenção Primária a 
saúde no bairro São Torquato - 
4.4.90.51 - Obras e instalações 
- 1.990.0000 Outras destinações 
vinculadas de recurso.
Base Legal:  Lei 8.666/93.
Data de Assinatura: 09/10/2019.
Jarbas Ribeiro de Assis Junior

Secretário Municipal de Saúde
Protocolo 531074

CONTRATO  Nº 280/2019
Processo nº 27174/2019

Contratante:  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS
Contratado: VIBRA 
CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS 
DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
DA RUA ALCEBÍADES SAMORA, 
NO BAIRRO SÃO TORQUATO, 
NESTE MUNICÍPIO, sob o regime 
de empreitada por preço unitário, 
com fornecimento de materiais e 
equipamentos.
Prazo de Execução: 150 (cento 
e cinquenta) dias.
Prazo de Vigência: 210 
(duzentos e dez) dias.
Valor: R$ 499.427,25 
(quatrocentos e noventa e nove 
mil, quatrocentos e vinte e sete 
reais e vinte e cinco centavos).
Dotação Orçamentária: UG 219 
Secretaria Municipal de Obras - 
UO 25.02 Coordenação de Obras 
Públicas - 14.451.2509.1.013 
Infraestrutura nos Bairros da 
Região IV
NR 1065 - 4.4.90.51 Obras 
e Instalações - Fonte 1.530 
Royalties do Petróleo
Base Legal:  Lei 8.666/93.
Data de Assinatura: 
09/10/2019.

Luiz Otavio Machado 
de Carvalho

Secretário Municipal de 
Obras

Protocolo 531076

CONTRATO  Nº 281/2019
Processo nº 42313/2019

Contratante:  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS
Contratado: RADANA 
CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO 
DOS 46(QUARENTA E SEIS) 
QUIOSQUES EXISTENTES, 
LOCALIZADOS NA ORLA DE 
ITAPOÃ/ITAPARICA, NESTE 
MUNICÍPIO, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, 
com fornecimento de materiais 
e equipamentos.
Prazo de Execução: 240 
(duzentos e quarenta) dias.
Prazo de Vigência: 300 
(trezentos) dias.
Valor: R$ 876.468,32 
(oitocentos e setenta e seis 
mil, quatrocentos e sessenta 
e oito reais e trinta e dois 
centavos).
Dotação Orçamentária: UG 
219 Secretaria Municipal de 
Obras - 15.451.2509.1.010 
Infraestrutura nos Bairros da 
Região I
NR 956 - 3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica
Fonte 1.001 - Tesouro
Base Legal:  Lei 8.666/93.
Data de Assinatura: 
09/10/2019.

Luiz Otavio Machado de 
Carvalho

Secretário Municipal 
de Obras

Protocolo 531078

Câmaras

Marataízes

TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
CONTRATO

Considerando o TERMO DE 
ENCERRAMENTO DE CONTRATO 
encaminhado pelo Fiscal do 
Contrato 10/2018, protocolo 
20519/2019, de 02 de outubro de 
2019;
Considerando que, consultada a 
contratada quanto ao interesse 
de renovação contratual 
(20442/2019), posicionou-se de 
forma expressa pelo manifesto 
desinteresse (20.455/2019);
Considerando a cláusula sétima, 
item 7.2 do contrato 10/2018, à 
luz do regramento do art. 57 da Lei 
8666/1993, cuja vigência expirou-
se em 25 de setembro 2019.
O Presidente da Câmara Municipal 
de Marataízes, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica e faz 
publicar o ENCERRAMENTO DO 
CONTRATO 010/2018, avençado 
entre este PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL e PENHA DE 
SOUZA JAMARIQUELI EPP CNPJ 
01.771.652/0001-71,
Publique-se.
02 de outubro de 2019
ERIMAR DA SILVA LESQUEVES

Presidente da C.M.M
Protocolo 530955

RESUMO DO
CONTRATO Nº 05/2019.
Processo Administrativo: 
19.921/2019
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL 
DE MARATAÍZES
Contratado: SAVANA EVENTOS 
LTDA ME
objeto:  contratação de empresa 
para  fornecimento de serviços de 
buffet/ coquetel para realização  da 
sessão solene em comemoração 
ao “Aniversário de Fundação da 
Cidade de Marataízes”
Valor Global: R$ 26.000,00 (vinte 
e seis mil reais)
Amparo legal: Leis nºs 10.520/02 
e 8.666/93
Assinatura: 09/10/2019 
Vigência: 09/11/2019
Dotações orçamentárias: 
33.90.39
Marataízes, 10 de Outubro de 2019.

Erimar da Silva Lesqueves
Presidente da C.M.M.

Biênio 2019/2020
Protocolo 530999

RESUMO DO
CONTRATO Nº 06/2019.
Processo Administrativo: 
19.921/2019
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL 
DE MARATAÍZES
Contratada: ADONAI 
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA ME 
Objeto: contratação de empresa 
especializada na confecção de 
placas e medalhas em homenagem 
aos cidadãos que contribuíram para 
o engrandecimento da comunidade, 
a ser entregue na sessão solene em 
comemoração ao “Aniversário de 
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Fundação da Cidade de Marataízes”
Valor Global: R$ 7.640,00 (sete 
mil seiscentos e quarenta reais)
Amparo legal: Leis nºs 10.520/02 
e 8.666/93
Assinatura: 09/10/2019
Vigência: 09/11/2019
Dotação orçamentária: 44.90.52
Marataízes, 10 de Outubro de 2019.

Erimar da Silva Lesqueves
Presidente da C.M.M.

Biênio 2019/2020
Protocolo 531012

RESUMO DO
CONTRATO Nº 07/2019.
Processo Administrativo: 
19.921/2019
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL 
DE MARATAÍZES
Contratado: MARCELO ASSIS 
PIRES ME
objeto:  contratação de empresa 
para  prestação de serviços 
profissionais de cobertura 
fotográfica e confecção de álbum 
para atender as necessidades da 
sessão solene em comemoração 
ao “Aniversário de Fundação da 
Cidade de Marataízes”
Valor Global: R$ 4.300,00 (quatro 
mil e trezentos reais)
Amparo legal: Leis nºs 10.520/02 
e 8.666/93
Assinatura: 09/10/2019 
Vigência: 29/05/2020
Dotações orçamentárias: 
44.90.52 e 33.90.39
Marataízes, 10 de Outubro de 2019.

Erimar da Silva Lesqueves
Presidente da C.M.M.

Biênio 2019/2020
Protocolo 531015

Ponto Belo

RESUMO DE CONTRATO Nº 
01/2019

Dispensa de Licitação 
FUNDAMENTO LEGAL - Artigo 
24, Inciso I, da Lei Federal 
8.666/93.
Contratante:
CÂMARA MUNICIPAL DE PONTO 
BELO
Contratada:
EULIVAL QUARESMA DE OLIVEIRA 
FILHO, no valor total de R$ 500,00 
(Quinhentos reais).
Objeto: Contratação de profissional 
habilitado para elaboração de 
projeto/planilha orçamentaria e 
fiscalização da obra de reforma da 
sede da Câmara Municipal de Ponto 
Belo - ES.
Prazo: 70(Setenta) dias
DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA: 010001.
013100012.001.33903600000
Ponto Belo - ES, 02 de setembro de 
2019

DIEGO FERRARI
Presidente da CMPB

Protocolo 530953

RESUMO DE CONTRATO Nº 
02/2019
Dispensa de Licitação 
FUNDAMENTO LEGAL - Artigo 
24, Inciso I, da Lei Federal 
8.666/93.
Contratante:

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTO 
BELO
Contratada:
FLOEMA - COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI ME, inscrita 
no CNPJ nº 20.856.296/0001-
54, no valor total de R$ 24.020,19 
(Vinte e quatro mil, vinte reais e 
dezenove centavos).
Objeto: Contratação de empresa 
para reforma do prédio da Câmara 
Municipal de Ponto Belo - ES.
Prazo: 60(sessenta) dias
DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA: 010001.
013100011.001.44905100000
Ponto Belo - ES, 04 de setembro de 
2019

DIEGO FERRARI
Presidente da CMPB

Protocolo 530957

Serra

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 
Nº 001/2014
COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS E 
EXAMES MÉDICOS
O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA SERRA, no uso 
de suas atribuições legais, com 
fundamento no artigo 28, inciso 
XVIII do Regimento Interno desta 
Casa e no Edital de Concurso Público 
nº 001/2014, especialmente os 
itens 1.1 combinado com o item 
9.2 do referido edital, convoca os 
seguintes candidatos aprovados 
remanescentes e classificados 
conforme a função para a realização 
da Etapa de Comprovação de 
Requisitos e Exames Médicos:

Cargo Classificação Nome
Agente 
Legislativo

17º Andreia 
Aparecida 
Lourençoni 
Degasperi

Agente 
de Apoio 
Legislativo

5º Claudimar 
Cardoso 
Porto 
Ferreira

1- Os candidatos convocados 
para a realização desta Etapa 
- Comprovação de Requisitos e 
Exames Médicos,
submeter-se-ão à apreciação da 
Câmara Municipal da Serra em 
duas fases, conforme o item 9.2 do 
Edital:
1.1 - Para a 1ª Fase - Habilitação 
para o cargo, os candidatos deverão 
apresentar a documentação 
autenticada relacionada no 
item 9.2 do edital, no prazo 
improrrogável de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da publicação 
desta convocação, diretamente 
no protocolo da Câmara Municipal 
da Serra com encaminhamento à 
Divisão de Recursos Humanos, a 
saber:
I. Carteira de Identidade;
II. CPF próprio;
III. Cartão do PIS ou PASEP, bem 
como respectivos extratos emitidos 
pela Caixa Econômica Federal ou 
Banco do Brasil, respectivamente;
IV. Título de Eleitor e comprovante 
de votação ou justificativa eleitoral 
da última eleição, se à época já 
possua 18 (dezoito) anos;

V. Uma foto 3x4 colorida e recente;
VI. Certificado de Reservista ou 
documento equivalente;
VII. Certidão de Casamento ou 
Instrumento Público de Declaração 
de União Estável, Carteira de 
Identidade e CPF, do cônjuge/
companheiro, quando couber;
VIII. Certidão de Nascimento ou 
Carteira de Identidade, e CPF dos 
filhos, quando couber;
IX. Comprovante de endereço 
atualizado (últimos 30 dias da 
convocação);
X. E-mail (endereço eletrônico), 
quando possuir;
XI. Permissão do Comando em 
documento oficial, se candidato 
militar;
XII. Comprovante de escolaridade 
e dos requisitos mínimos 
discriminados no quadro contido 
no item 1 do edital do concurso 
001/2014;
1.2 - Para a 2ª Fase - Exame médico 
pré-admissional, o candidato 
convocado que apresentar todos 
os documentos solicitados na 1ª 
Fase, deverá submeter-se a exame 
médico pré-admissional (caráter 
de decisão terminativa) na data 
de 19/11/2019, às 07h30min, 
perante o IPS - Instituto de 
Previdência da Serra, situado na 
Rua Campinho, 96, no prédio anexo 
à Prefeitura - Serra Centro, Serra - 
ES, CEP: 29.176-100, munidos dos 
seguintes laudos e exames:
I. ECG com laudo
II. RX tórax PA com laudo
III. Laudo Psiquiátrico
IV. Laudo Cardiologista
V. Laudo Ortopedista
VI. Exame de Sangue:
a) Hemograma completo
b) Glicemia Jejum
c) Colesterol Total
d) HDL
e) Triglicerídeos
f) Ac. úrico
g) VDRL
h) Creatinina
VII. Urina EAS
2 - Considerado apto para o 
desempenho do cargo, nas duas 
fases previstas no item 9.2 do Edital 
de Concurso Público nº 001/2014, 
o candidato será nomeado por 
Portaria.
3 - O candidato que por 
qualquer motivo não apresentar 
a documentação e/ou exames 
exigidos nas 1ª e 2ª fases de 
convocação, conforme item 9.2 do 
edital, perderá automaticamente o 
direito à nomeação, convocando-se 
o próximo candidato aprovado da 
classificação final.
Serra/ES, 09 de outubro de 2019.
Rodrigo Márcio Caldeira
Presidente da Câmara Municipal da 
Serra

Protocolo 531075

Entidades Federais

Conselho Regional de 
Enfermagem

RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO
Objeto: Segunda prorrogação de 
vigência do contrato de Prestação 
de serviços de telefonia fixa para 
a Sede do Coren-ES. Contratado: 

Telefônica Brasil S.A., CNPJ: 
02.558.157/0001-62. Início: 
22 de setembro de 2019 a 21 de 
setembro de 2020. Valor total do 
contrato: R$ 5.208,17 (cinco mil, 
duzentos e oito reais e dezessete 
centavos).
Processo: 290/2017.
Vitória/ES, 09 de outubro de 2019. 
Andressa Barcellos de Oliveira - 
Presidente do Coren-ES.

Protocolo 531010

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO
Objeto: Prorrogação de vigência 
do contrato de Prestação de 
serviços de telefonia fixa e internet 
para as Subseções do Coren-ES. 
Contratado: Telemar Norte Leste 
S.A., CNPJ: 33.000.118/0001-79. 
Início: 10 de setembro de 2019 
a 09 de setembro de 2020. Valor 
total do contrato: R$ 17.534,40 
(dezessete mil, quinhentos e 
trinta e quatro reais e quarenta 
centavos).
Processo: 1136/2017.
Vitória/ES, 09 de outubro de 2019. 
Andressa Barcellos de Oliveira - 
Presidente do Coren-ES.

Protocolo 531013

Conselho Regional de 
Farmácia

O Presidente do CONSELHO 
REGIONAL DE FARMÁCIA DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
- CRF-ES vem tornar público a 
retificação referente à Portaria 
nº 053/2019 publicada no Diário 
Oficial no dia 02 de outubro de 
2019, onde se lê, 01 de outubro 
de 2018, leia-se 01 de outubro de 
2019.

Vitória (ES), 09 de outubro 
de 2019.

DR. LUIZ CARLOS CAVALCANTI

PRESIDENTE DO CRF-ES

Protocolo 530708

Entidades Municipais

Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do 
Município de Conceição da 

Barra
Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do 
Município de Conceição da 
Barra/ES - PREVICOB.

Errata na Publicação da 
Portaria n° 119 de 30/09/2019 
publicada no Diário Oficial de 
01/10/2019 da Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição - 
Especial.

“Onde se lê”: Lisbela da Cruz 
Timbuyba Silva.

“Leia-se”: Lisbela da Cruz 
Timbuyba da Silva.

Os demais termos desta portaria 
permanecem inalterados.
Alex da Silva Moura
Diretor Presidente
Portaria 337/18

Protocolo 531065
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